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Técnico Superior nomeado Pertencente ao Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Cargo

Lídia Maria Sacramento Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Diretora do Departamento Municipal Ad-
ministrativo e Financeiro.

Joaquim Alberto Rodrigues Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Administração e Fi-
nanças Municipais.

Joaquim Manuel Rodrigues Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Águas, Saneamento 
e Ambiente.

Artur Jorge Patrício Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Obras e Vias Muni-
cipais.

Nuno Elias Morgado Mota Ferreira Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Transportes Urbanos e 
Gestão de Equipamentos.

Sílvia Cristina Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Urbanismo e Plane-
amento.

António Miguel Ferreira Ribeirinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alcobaça  . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Gestão e Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos.

Maria Conceição Jesus Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Divisão de Educação e Ação So-
cial.

Olívia Fernandes Sintra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Unidade Comercial e Adminis-
trativa.

Nuno Filipe Pereira Salvador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe da Unidade de Informática e Moder-
nização Administrativa.

 14 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Diogo Mateus, Dr.
307971351 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 8645/2014

Procedimento concursal de seleção para provimento de 1 lugar
de direção intermédia de 2.º grau — chefe de divisão
de Sustentabilidade e Competitividade do Território

Na sequência do procedimento concursal de seleção para provimento 
de 1 lugar de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Sus-
tentabilidade e Competitividade do Território, publicitado na 2.º série do 
Diário da República, n.º 84, de 2 de maio de 2014, na Bolsa de Emprego 
Público no dia 05 de maio de 2014 e no Jornal Correio da Manhã no dia 
05 de maio de 2014, em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual, aplicada à admi-
nistração local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto;

Considerando que face aos resultados alcançados após a aplicação 
dos métodos de seleção, o júri considerou que a candidata Ana Luísa 
Sobral Godinho dos Santos Guerreiro, corresponde ao perfil definido 
para o desempenho do cargo a prover, demonstrando inequivocamente 
ser detentora da competência técnica, aptidão e experiência profissional 
no exercício de funções relevantes para o cargo, bem como da forma-
ção académica e profissional adequadas, além de reunir os requisitos 
definidos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2002, de 15 de janeiro, na 
redação atual, aplicada à administração local por força da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, e propôs a sua nomeação para o cargo de Chefe de 
Sustentabilidade e Competitividade do Território;

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e pelo 
n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com 
o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, a designação da técnica 
superior Ana Luísa Sobral Godinho dos Santos Guerreiro, para exercer 
o cargo de Chefe de Divisão de Sustentabilidade e Competitividade do 
Território, em comissão de serviço, pelo período de 3 anos.

Nota curricular
Nome: Ana Luísa Sobral Godinho dos Santos Guerreiro
Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Civil pelo 

Instituto Superior Técnico.
Experiência Profissional:
Chefe da Divisão de Sustentabilidade e Competitividade do Território, 

em regime de substituição, desde 02 de janeiro de 2014.
Diretora do Departamento de Obras Municipais e Ambiente na Câmara 

Municipal de Santiago do Cacém, em comissão de serviço, de 23 de 
dezembro de 2011 a 01 de janeiro de 2014.

Diretora do Departamento de Obras Municipais e Ambiente na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, em regime de substituição, desde 
02 de março de 2011 a 22 de dezembro de 2011.

Chefe da Divisão de Gestão Urbanística na Câmara Municipal de 
Santiago do Cacém, em comissão de serviço, de 05 de janeiro de 2010 
a 01 de março de 2011.

Chefe da Divisão de Gestão Urbanística na Câmara Municipal de 
Santiago do Cacém, em regime de substituição, de 15 de maio de 2008 
a 04 de janeiro de 2010.

Engenheiro Civil de 2.ª classe, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na Câmara Municipal de 
Santiago do Cacém, de 04 de agosto de 2003 a 14 de maio de 2008.

Engenheiro Civil de 2.ª classe, em regime de contrato a termo certo, 
na Câmara Municipal de Santiago do Cacém, de 10 de fevereiro de 2003 
a 03 de agosto de 2003.

Chefe de Secção, em regime de contrato a termo certo, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 03 de janeiro de 2001 a 02 de 
janeiro de 2003.

Técnico Profissional, em regime de contrato a termo certo, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 30 de novembro de 1998 a 31 de 
outubro de 1999.

Técnico de 2.ª classe, em regime de contrato a termo certo, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 28 de novembro de 1997 a 27 de 
novembro de 1998.

Técnico de 2.ª classe, em regime de prestação de serviços, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 01 de novembro de 1996 a 17 de 
outubro de 1997.

8 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Álvaro 
dos Santos Beijinha.

307964937 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Aviso n.º 8646/2014

Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Vagos
ENG. João Paulo de Sousa Gonçalves, Vice -Presidente da Câmara 

Municipal:
Torna Público que a Assembleia Municipal de Vagos aprovou, em 

sessão ordinária realizada a 27 de junho de 2014, a proposta de alte-
ração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Vagos, onde foram 
alterados os artigos 5.º,6.º,7.º,8.º,8.ºA, o quadro síntese e introduzido 
o artigo 3.ºA.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 4 
do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, publica -se 
a deliberação da assembleia municipal e o regulamento.

15 de julho de 2014. — O Vice -Presidente da Câmara, João Paulo 
de Sousa Gonçalves.
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Deliberação
Venho, por este meio, informar que em sessão ordinária, realizada no 

dia 27 de junho de 2014, a Assembleia Municipal de Vagos deliberou, 
por unanimidade, aprovar a alteração ao Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Vagos.

2 de julho de 2014. — O Presidente da Assembleia Municipal, Dr. Rui 
Miguel Rocha da Cruz.

Alterações ao Regulamento do Plano de Pormenor
da Zona Industrial de Vagos

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 3.º-A

Gestão

1 — A gestão da Zona Industrial será definida pelo presente regula-
mento e por regulamento municipal que defina entre outros aspetos:

a) As competências da entidade gestora
b) Os serviços a prestar pela entidade gestora
c) A responsabilidade pelos encargos de gestão
d) As obrigações das entidades utentes

CAPÍTULO II

Zona Arborizada de Proteção

Artigo 5.º

Constituição e regime

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (anterior n.º 3) Nesta zona é interdito qualquer tipo de constru-

ção, ou qualquer alteração da configuração geral do terreno por meio 
de aterros ou escavações, com exceção de ações que visem a segurança 
e proteção de pessoas e bens, desde que seja respeitada a legislação 
relativa à defesa da floresta contra incêndios.

3 — (anterior n.º 4) É competência da Câmara Municipal o arranjo 
e a manutenção destas zonas, que deverão ter funções de proteção e de 
enquadramento paisagístico, sendo apenas de admitir a sua utilização 
para infraestruturas de apoio ao desporto e lazer.

4 — Na área arborizada de proteção confinante com a EM 593 e na 
área central, admite -se ainda a instalação de painéis de publicidade e a 
instalação de equipamento de produção de energia renováveis, nomeada-
mente painéis fotovoltaicos, desde que salvaguardado um enquadramento 
estético e harmonioso com a zona industrial.

CAPÍTULO III

Zona de Equipamentos e Serviços

Artigo 6.º

Destino

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Admitem -se ainda, na parcela n.º 121, outras atividades econó-

micas complementares aos usos e funções dominantes.
3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)

CAPÍTULO IV
Zona de Parcelas

Artigo 7.º
Constituição

1 — A zona de parcelas é constituída pelas áreas destinadas ime-
diatamente à instalação de unidades industriais ou outras atividades 
económicas consideradas complementares ou compatíveis com estas, 
sendo constituída por 144 parcelas, definidas na planta de síntese.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
Ocupação das parcelas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Excecionalmente poderão ser admitidos afastamentos inferiores 

aos constantes na Planta de Síntese e ou no quadro síntese em casos 
devidamente justificados, nomeadamente devido a razões técnicas indis-
pensáveis ao processo produtivo e organizacional da empresa, desde que:

a) Não incidam no tardoz das parcelas contíguas à faixa de gestão de 
combustíveis envolvente à zona industrial;

b) Seja demonstrada a impossibilidade destes se localizarem no in-
terior do polígono máximo de implantação definido;

c) Sejam garantidas as condições de acesso a veículos de emergência 
no interior da parcela.

12 — São admissíveis, fora do polígono de implantação identificado 
na planta síntese, edificações para a instalação de estruturas de apoio ao 
funcionamento da empresa (nomeadamente portarias e outros similares) 
quando seja manifestamente impossível ou funcionalmente desadequado 
a sua localização no interior do edifício e desde que nunca excedam uma 
área de implantação superior a 50 metros quadrados.

13 — Deverão ser cumpridas as normas técnicas estabelecidas nos 
diplomas que regulamentam o regime jurídico de segurança contra incên-
dios em edifícios (SCIE), designadamente no que respeita às condições 
exteriores de segurança e acessibilidade aos edifícios e à disponibilidade 
de água para o abastecimento dos meios de socorro.

Artigo 8.º-A
Propriedade Horizontal/Fracionamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Admite -se, ainda, sem prejuízo da edificabilidade e das regras 

dispostas na planta síntese e quadro síntese o seu fracionamento em lotes.
4 — Para aplicação do disposto no número anterior aplicam -se aos 

lotes resultantes do fracionamento, os alinhamentos e os afastamentos 
definidos para a parcela original.

ANEXO

Quadro Síntese (m2)
Área Total do Terreno — 1 152 000
Área Arborizada de Proteção — 363 951
Área de Parcelas Industriais, Armazenagem e Oficinas — 711 472
Área de Parcelas para Equipamentos e Serviços — 15 477
Área de Arruamentos — 61 000
Infraestrutura de Gás — 100 

Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

1 5615 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . 60 7 10 5 10

2 5250 60 7 10 5 10
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Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

3 5400 60 7 10 5 10
4 18570 60 7 10 5 10
5 17170 60 7 10 5 10
6 4940 60 7 10 5 10
7 4790 60 7 10 5 10
8 4660 60 7 10 5 10
9 4520 60 7 10 5 10
10 4390 60 7 10 5 10
11 4260 60 7 10 5 10
12 4120 60 7 10 5 10
13 3990 60 7 10 5 8
14 5915 60 7   5 5 10
15 8460 60 7 10 5 10
16 5250 60 7 5 5 10
17 6530 60 7 10 5 10
18 5250 60 7   5 5 10
19 5905 60 7 10 5 10
20 5250 60 7 10 5 10
21 5275 60 7 10 5 10
22 5250 60 7 10 5 10
23 4645 60 7 10 5 10
24 5250 60 7 10 5 10
25 4015 60 7 10 5 10
26 5250 60 7 10 5 10
27 3385 60 7 10 5 7
28 5950 60 7 10 5 10
29 5250 60 7 10 5 10
30 5360 60 7 10 5 10
31 10050 60 7 10 5 10
32 10640 60 7 10 5 10
33 6180 60 7 10 5 10
34 5800 60 7 10 5 10
35 5430 60 7 10 5 10
36 5050 60 7 10 5 10
37 4680 60 7 10 5 10
38 4300 60 7 10 5 10
39 3930 60 7 10 5 10
40 3740 60 7 10 5 10
41 5590 60 7 10 5 10

41 -A 3430 60 7 10 5 10
42 8160 60 7   6 5 10
43 4630 60 7   8 5 5
44 5250 60 7 10 5 10
45 4830 60 7 15 5 10
46 5250 60 7 10 5 10
47 5210 60 7 15 5 10
48 5250 60 7 10 5 10
49 5580 60 7 15 5 10
50 5250 60 7 10 5 10
51 5960 60 7 15 5 10
52 5250 60 7 10 5 10
53 6335 60 7 15 5 10
54 5250 60 7 10 5 10
55 6710 60 7 15 5 10
56 5250 60 7 10 5 10
57 7080 60 7 15 5 10
58 8560 60 7 10 5 10
59 7150 60 7 10 5 5
60 7170 60 7 15 5 5
61 3570 60 7 10 5 10
62 3515 60 7 10 5 10
63 3955 60 7 10 5 10
64 4316 60 7 10 5 10
65 4268 60 7 10 5 10
66 4005 60 7 10 5 10
67 3615 60 7 10 5 10
68 3095 60 7 10 5 10
69 2559 60 7 10 5 10
70 5840 60 7 18 5 10
71 9286 60 7 18 5 10
72 6530 60 7 18 5 10
73 6480 60 7 18 5 10
74 6757 60 7 18 5 10
75 6868 60 7 18 5 10
76 7462 60 7 10 5 10
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Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

77 12428 60 7 10 5 10
78 13415 60 7 10 5 10
79 4805 60 7 10 5 10
80 4855 60 7 10 5 10
81 5510 60 7 10 5 10
82 6132 60 7 10 5 10
83 6396 60 7 10 5 10
84 6205 60 7 10 5 10
85 5770 60 7 10 5 10
86 5330 60 7 10 5 10
87 4885 60 7 10 5 10
88 5445 60 7 10 10 5
89 5400 60 7 10 5 10
90 4770 60 7 10 5 10
91 4150 60 7 10 5 10
92 3700 60 7 10 5 10
93 3550 60 7 10 5 10
94 3706 60 7 10 5 10
95 4090 60 7 10 5 10
96 4410 60 7 10 5 10
97 4844 60 7 10 5 10
98 5328 60 7 10 5 10
99 5835 60 7 10 5 10
100 6900 60 7 10 10 5
101 6025 60 7 10 10 5
102 4705 60 7 10 10 5
103 6130 60 7 15 5 10
104 2314 60 7 10 5 5
105 5443 60 7 15 5 10
106 2547 60 7 10 5 5
107 5122 60 7 15 5 10
108 2504 60 7 10 5 5
109 2400 60 7 10 5 5
110 2460 60 7 10 5 5
111 2230 60 7 10 5 5
112 2420 60 7 10 5 5
113 2410 60 7 10 5 5
114 2376 60 7 10 5 5
115 3043 60 7 10 5 5
116 2334 60 7 10 5 5
117 3812 60 7 10 5 5
118 2070 60 7 10 5 5
119 11660 60 7 10 5 10
120 5345 60 7 10 10 10

121 1850 Equipamento ou serviço de apoio e ou 
outras atividades económicas comple-
mentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 7 5 5 5

122 3010 Equipamento ou serviço de Apoio  . . . . . . 60 7   5 5 5

123 3938 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . . 60 7 10 5 10

124 3824 60 7 10 5 10
125 2082 60 7 10 5 10
126 3538 60 7 10 5 10
127 2318 60 7 10 5 5
128 2332 60 7 10 5 5
129 2346 60 7 10 5 5
130 2360 60 7 10 5 5
131 2374 60 7 10 5 5
132 2082 60 7 10 5 5
133 2302 60 7 10 5 5
134 2313 60 7 10 5 5
135 2325 60 7 10 5 5
136 2337 60 7 10 5 5
137 2348 60 7 10 5 5
138 2360 60 7 10 5 5
139 2153 60 7 10 5 5

140 3732 Apoio Social e Administrativo. . . . . . . . . 60 7 15 5 5
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Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

141 3560 Estacionamento Pesado  . . . . . . . . . . . . . .

142 3325 Restauração e Bebidas . . . . . . . . . . . . . . . 60 7 10 5 5

143 4000 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . 60 7 10 5 10

144 4000 60 7 10 5 10

Total  . . . 726949

(*) — Em caso de dúvidas relativamente à definição dos afastamentos mínimos, consultar o polígono de máxima implantação na planta síntese.

 Republicação do Regulamento do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Vagos

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objetivo, âmbito e vigência

1 — O presente Regulamento faz parte integrante do Plano de Por-
menor da Zona Industrial de Vagos, adiante designado por Plano de 
Pormenor, tendo por objetivo estabelecer as regras e orientações a que 
deverá obedecer a ocupação e uso do solo dentro dos limites da sua 
área de intervenção.

2 — O objetivo do presente Plano de Pormenor é ordenar e estabelecer 
uma estrutura de ordenamento que permita a instalação de unidades 
industriais ou outras atividades consideradas complementares ou com-
patíveis com estas, nomeadamente armazenagem e ou oficinas.

3 — As disposições contidas no Plano de Pormenor entram em vigor 
logo que seja publicada no Diário da República a planta de implantação, 
o quadro de síntese de ocupação do solo, a planta de condicionantes e 
o Regulamento.

Artigo 2.º

Composição

Fazem parte integrante deste Plano o Regulamento, a planta de síntese 
e a planta de condicionantes. O presente Regulamento tem como anexo 
o quadro de síntese regulamentar.

Artigo 3.º

Definições

Para efeito de aplicação do Regulamento são adotados os indica-
dores e parâmetros urbanísticos a seguir indicados, com as respetivas 
definições:

Superfície do terreno (S) — é a área da projeção do terreno no plano 
horizontal de referenciação cartográfica;

Superfície das parcelas (Sparcela) — é a área do solo de uma unidade 
cadastral mínima e formatada para a utilização urbana, confinante com 
a via pública e destinada a construção com frente não inferior a 30 m. 
Dispõem de um número matricial e são registadas na Conservatória do 
Registo Predial de Vagos, com fins únicos de construção;

Superfície de arruamentos (Sarr) — é a área ocupada por arruamentos 
e traduz -se pelo somatório das áreas das faixas de rodagem, estaciona-
mento lateral às faixas de rodagem e passeios públicos;

Superfície dos equipamentos (Seq) — é a área ocupada por equi-
pamentos;

Área de implantação das construções (Ao) — é a área ocupada por 
edifícios;

Área de construção (SOM Aj) — é o somatório das áreas dos pavi-
mentos cobertos a todos os níveis j da edificação;

Índice de utilização (i) — é o quociente entre a área de construção e 
a superfície da parcela, isto é: i=SOM Aj/Sparcela

Percentagem de ocupação da parcela (p) — é o quociente entre a área 
de implantação das construções e a superfície da parcela, expresso em 
forma de percentagem: p=Ao/Sparcela

Alinhamento — é a linha e plano que determina a implantação das 
edificações;

Volumetria ou cércea volumétrica (V) — é o espaço contido pelos 
planos que não podem ser intercetados pela construção;

Índice volumétrico (iv) — é o quociente entre o volume do espaço 
ocupado pelos edifícios e a área da parcela, expresso em metros cúbicos 
por metro quadrado e pela relação: iv=V/Sparcela

Artigo 3.º -A
Gestão

1 — A gestão da Zona Industrial será definida pelo presente regula-
mento e por regulamento municipal que defina entre outros aspetos:

a) As competências da entidade gestora
b) Os serviços a prestar pela entidade gestora
c) A responsabilidade pelos encargos de gestão
d) As obrigações das entidades utentes

Artigo 4.º
Zonamento

Para os efeitos do presente Regulamento, a área objeto do Plano 
de Pormenor é constituída pelas seguintes zonas, conforme planta de 
síntese:

a) Zona arborizada de proteção;
b) Zona de equipamentos e serviços;
c) Zona de parcelas;
d) Zona de arruamentos e espaços públicos.

CAPÍTULO II

Zona Arborizada de Proteção

Artigo 5.º
Constituição e regime

1 — A zona arborizada de proteção é constituída pelas faixas envol-
ventes da Zona Industrial, bem como a faixa de proteção ao arruamento 
principal, com a largura mínima de 30 m para cada lado.

2 — Nesta zona é interdito qualquer tipo de construção ou qualquer 
alteração da configuração geral do terreno por meio de aterros ou es-
cavações, com exceção de ações que visem a segurança e proteção de 
pessoas e bens, desde que seja respeitada a legislação relativa à defesa 
da floresta contra incêndios.

3 — É competência da Câmara Municipal o arranjo e a manutenção 
destas zonas, que deverão ter funções de proteção e de enquadramento 
paisagístico, sendo apenas de admitir a sua utilização para infraestruturas 
de apoio ao desporto e lazer.

4 — Na área arborizada de proteção confinante com a EM 593 e na 
área central, admite -se ainda a instalação de painéis de publicidade e a 
instalação de equipamento de produção de energia renováveis, nomea-
damente painéis foltovoltaicos, desde que salvaguardado um enquadra-
mento estético e harmonioso com a zona industrial.
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CAPÍTULO III

Zona de Equipamentos e Serviços

Artigo 6.º
Destino

1 — As zonas de equipamentos e serviços destinam -se à instalação de 
diversos serviços de apoio ao funcionamento da Zona Industrial, como 
sejam as edificações de apoio social e administrativo (por exemplo, 
sedes de associação de industriais com sala de conferências e receção 
com zona de apartados; estabelecimentos comerciais e serviços de apoio 
à atividade industrial; posto médico e infantário ou outros...); os esta-
belecimentos de restauração e bebidas (por exemplo restaurante, café, 
snack -bar e self -service ou outros) ou ainda postos de abastecimento de 
combustíveis (podendo incluir serviços de apoio na área de restauração, 
snack -bar ou lojas de conveniência).

2 — Admitem -se ainda, na parcela n.º 121, outras atividades econó-
micas complementares aos usos e funções dominantes.

3 — É competência da Câmara Municipal elaborar o projeto, faseado 
ou global, e estabelecer o respetivo faseamento e execução, bem como 
promover esta. Na planta de síntese indicam -se desde já as parcelas a 
afetar aos usos referidos nos números anteriores, nomeadamente as 
parcelas n.º 121 e 122 e as parcelas n.º 140 a 142.

4 — Enquanto não for posto em execução o projeto referido no número 
anterior, esta zona seguirá o regime previsto para a zona arborizada de 
proteção.

CAPÍTULO IV

Zona de Parcelas

Artigo 7.º
Constituição

1 — A zona de parcelas é constituída pelas áreas destinadas ime-
diatamente à instalação de unidades industriais ou outras atividades 
económicas consideradas complementares ou compatíveis com estas, 
sendo constituída por 144 parcelas, definidas na planta de síntese.

2 — É permitida a agregação de parcelas contíguas para a formação 
de parcelas de maiores dimensões, sendo a autorização para tal dada 
pela Câmara Municipal, caso a caso.

3 — As regras de ocupação das parcelas definidas no número anterior 
são as mesmas referidas no artigo seguinte para as parcelas individuais, 
tomando -se como superfície da parcela a superfície correspondente à 
soma das superfícies das parcelas individuais.

4 — As definições e os parâmetros referidos no artigo 3.º mantêm -se 
válidos para as parcelas definidas no n.º 3 deste artigo, de acordo com 
o mesmo critério definido no número anterior.

Artigo 8.º
Ocupação das parcelas

1 — A execução dos edifícios, assim como de quaisquer obras de 
construção, ampliação, alteração ou demolição, deverá respeitar os 
regulamentos gerais específicos da construção e os parâmetros que se 
seguem:

a) A percentagem máxima de ocupação da parcela (p) é de 60 % da 
sua área;

b) A implantação dos edifícios deverá respeitar os respetivos polígo-
nos máximos de implantação definidos na planta de síntese e quadro 
síntese.

c) O índice volumétrico (iv) não poderá, por cada parcela, ser superior 
a 5m3/m2;

d) O índice volumétrico e a altura máxima das edificações podem, 
em casos excecionais e devidamente justificados como resultantes das 
especificidades do processo de laboração da empresa a instalar, ser 
alterados sem prejuízo dos afastamentos e do número de pisos e desde 
que enquadrados em projeto de arquitetura específico.

2 — A habitação é interdita, mesmo quando integrada em dependência 
ou edifícios na unidade fabril.

3 — Juntamente com os projetos das construções devem ser apre-
sentados os projetos de muros e o projeto de construção das redes de 
saneamento de água pluviais, águas de abastecimento, instalação

Elétrica e eletromecânica e sistemas depuradores.
4 — A todas as construções, incluindo muros de vedação, exige -se 

bom aspeto exterior patente nos projetos de arquitetura a submeter à 
aprovação da Câmara Municipal.

5 — Em todas as parcelas deverá ser previsto espaço para estaciona-
mento automóvel com área nunca inferior a 10 % da área de construção 
(SOM Aj).

6 — O carregamento, descarregamento ou depósito de materiais deve 
efetuar -se no interior de cada parcela de forma a evitar -se a deposição 
de materiais que possam ser arrastados para o exterior da parcela ou 
afetem a funcionalidade dos coletores pluviais.

7 — Os pavimentos descobertos deverão ser drenados por forma que 
as águas pluviais ou de limpeza sejam facilmente encaminhadas para 
as sarjetas que ligam à rede geral. Quando justificável, poderão ser 
exigidos, nos termos da lei em vigor, tratamentos à água de escorrência 
ou de lavagem.

8 — Deverá ser assegurado pelos proprietários da parcela o acesso de 
viatura a todos os pontos das instalações, por forma a garantir a segurança 
contra incêndios e permitir manobras fáceis e seguras de veículos.

9 — As áreas de construção destinadas a laboração fabril terão apenas 
um piso, enquanto as áreas destinadas a escritórios, serviços admi-
nistrativos, instalações sociais e outras atividades não fabris poderão 
desenvolver -se em dois pisos.

10 — Considera -se, que 20 % da área da parcela não deverá ser 
impermeabilizada, devendo preferencialmente ser sujeita a arranjo pai-
sagístico.

11 — Excecionalmente poderão ser admitidos afastamentos infe-
riores aos constantes na Planta de Síntese e ou no quadro síntese em 
casos devidamente justificados, nomeadamente devido a razões técnicas 
indispensáveis ao processo produtivo e organizacional da empresa, 
desde que:

a) Não incidam no tardoz das parcelas contíguas à faixa de gestão de 
combustíveis envolvente à zona industrial;

b) Seja demonstrada a impossibilidade destes se localizarem no in-
terior do polígono máximo de implantação definido;

c) Sejam garantidas as condições de acesso a veículos de emergência 
no interior da parcela.

12 — São admissíveis, fora do polígono de implantação identificado 
na planta síntese, edificações para a instalação de estruturas de apoio ao 
funcionamento da empresa (nomeadamente portarias e outros similares) 
quando seja manifestamente impossível ou funcionalmente desadequado 
a sua localização no interior do edifício e desde que nunca excedam uma 
área de implantação superior a 50 metros quadrados.

13 — Deverão ser cumpridas as normas técnicas estabelecidas nos 
diplomas que regulamentam o regime jurídico de segurança contra incên-
dios em edifícios (SCIE), designadamente no que respeita às condições 
exteriores de segurança e acessibilidade aos edifícios e à disponibilidade 
de água para o abastecimento dos meios de socorro.

Artigo 8.º -A
Propriedade Horizontal/Fracionamento

1 — É permitida a constituição de propriedade horizontal, nas par-
celas, sendo a autorização para tal dada pela Câmara Municipal de 
Vagos, caso a caso.

2 — Para efeitos do descrito no número anterior só é admitida uma 
única edificação na parcela.

3 — Admite -se, ainda, sem prejuízo da edificabilidade e das regras 
dispostas na planta síntese e quadro síntese o seu fracionamento em 
lotes.

4 — Para aplicação do disposto no número anterior aplicam -se aos 
lotes resultantes do fracionamento, os alinhamentos e os afastamentos 
definidos para a parcela original.

CAPÍTULO V

Zona de Arruamentos e Espaços Públicos

Artigo 9.º
Constituição

A zona de arruamentos e espaços públicos é constituída pela rede 
viária, estacionamento, passeios, áreas verdes, pista ciclável e outros 
espaços não integrados nas restantes zonas anteriormente definidas.

Artigo 10.º
Características

Os arruamentos a executar terão as características geométricas de-
finidas no projeto do loteamento e passarão a constituir arruamentos 
públicos.
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CAPÍTULO VI

Infraestruturas Básicas e Sistemas de Despoluição

Artigo 11.º
Infraestruturas básicas

1 — A Câmara Municipal deve garantir a execução, a conservação e o 
funcionamento das infraestruturas básicas a seguir indicadas, de acordo 
com os projetos aprovados:

a) Rede viária;
b) Rede de abastecimento de água;
c) Rede de drenagem de águas residuais;
d) ETAR — estação de tratamento de águas residuais;
e) Rede de drenagem de águas pluviais;
f) Rede elétrica de baixa tensão;
g) Rede elétrica de média e alta tensão;
h) Rede de abastecimento de gás;
i) Rede de telecomunicações.

2 — Em situações especiais, nomeadamente os casos de grandes 
consumos de água ou energia elétrica, poderá a Câmara Municipal es-
tabelecer protocolos com os interessados no sentido de viabilizar formas 
alternativas de garantir as infraestruturas referidas.

3 — Será responsabilidade da Câmara Municipal a recolha de resíduos 
sólidos domésticos ou equiparados.

4 — A utilização de outras fontes de energia, para além das referidas, 
nomeadamente gás combustível, energia eólica, química, nuclear ou 
outra, deverá ser objeto de apreciação própria e respeitar os condicio-
nalismos legais e licenciamentos existentes.

5 — A retenção ou utilização de gases sob pressão, combustíveis ou 
não, deverá ser apreciada caso a caso.

6 — É interdita a abertura de poços ou a utilização de captações de 
água sem prévia autorização da entidade licenciadora com competên-
cia.

7 — Deve ser garantida a limpeza periódica da rede de águas pluviais 
e da rede de saneamento dentro de cada parcela de forma a evitar en-
tupimentos e a degradação das redes gerais de saneamento e de águas 
pluviais. Da não observação do estipulado anteriormente, poderão re-
sultar danos ou entupimentos da rede geral de que poderão ser respon-
sabilizados os proprietários das parcelas que os provocarem.

8 — A Câmara Municipal deve exigir o cumprimento das obrigações 
assumidas pelas empresas relativamente aos parâmetros exigidos por 
lei, mediante fiscalização adequada.

9 — A licença de utilização das diversas unidades industriais só será 
passada após a execução da rede de águas residuais e dos respetivos 
sistemas de pré -tratamento.

Artigo 12.º
Sistemas de despoluição

1 — Os estabelecimentos industriais devem ser providos de sistemas 
anti poluentes por forma a evitar que os efluentes líquidos tóxicos ou 
corrosivos, poeiras leves, gases ou fumos tóxicos, ruídos em excesso 
ou odores demasiado incómodos sejam lançados na atmosfera, no solo, 

em linhas de água, para a rede de drenagem de águas residuais, rede de 
drenagem de águas pluviais e rede de abastecimento de água Potável.

2 — As atividades cuja laboração preveja à partida qualquer grau 
de poluição do ambiente ou do sistema geral de saneamento só serão 
autorizadas após provas de que os métodos e sistemas de depuração a 
introduzir darão plena garantia de que a poluição será compatível com 
os parâmetros exigidos por lei.

3 — As empresas a instalar obrigam -se a realizar o pré -tratamento 
das águas residuais, de modo que as características do efluente lançado 
na rede pública sejam compatíveis com o sistema geral e obedeçam aos 
parâmetros definidos na legislação em vigor. Fica reservado à Câmara 
Municipal o direito de não permitir a ligação à rede pública de águas re-
siduais de determinadas atividades poluidoras que possam comprometer 
o sistema geral de saneamento e depuração, ficando estas obrigadas a 
cumprir os parâmetros definidos na legislação em vigor.

4 — As empresas a instalar obrigam -se a realizar o tratamento aos 
seus efluentes gasosos lançados na atmosfera, de forma que obedeça 
aos parâmetros definidos na legislação em vigor.

5 — As empresas a instalar deverão tomar as providências necessárias 
para que se respeitem os parâmetros definidos na legislação em vigor 
relativos ao ruído, quer para o interior quer para o exterior do edifício.

6 — O detentor de resíduos, qualquer que seja a sua natureza de ori-
gem, deve promover a sua recolha, armazenagem, transporte e elimina-
ção ou utilização de tal forma que não ponham em perigo a saúde humana 
nem causem prejuízo ao ambiente, tal como se encontra estabelecido, e 
obedeça aos parâmetros definidos na legislação em vigor.

7 — Os produtores de óleos usados deverão cumprir, no que respeita 
à sua recolha, armazenagem, transporte e eliminação, o estabelecido na 
legislação em vigor.

8 — Tendo em vista a prevenção dos riscos de acidentes graves que 
possam ser causados por certas atividades, bem como a limitação das suas 
consequências para o homem e o ambiente, todas as empresas a instalar e 
eventualmente abrangidas pelos conceitos aí definidos deverão dar cabal 
cumprimento aos parâmetros definidos na legislação em vigor.

9 — A instalação, alteração e laboração dos estabelecimentos indus-
triais ficam sujeitas à prévia autorização da entidade coordenadora nos 
termos da lei (Decreto -Lei n.º 109/91, de 15 de março, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 282/93, e do Decreto Regulamentar n.º 25/93, 
ambos de 17 de agosto, ou legislação posterior que a substitua).

10 — Os prejuízos causados pela suspensão obrigatória do funcio-
namento dos sistemas anti poluentes são da inteira responsabilidade da 
própria empresa proprietária.

11 — A empresa proprietária é responsável pelos danos causados a 
terceiros pelo funcionamento não eficaz dos sistemas anti poluentes.

ANEXO

Quadro Síntese (m2)
Área Total do Terreno — 1 152 000
Área Arborizada de Proteção — 363 951
Área de Parcelas Industriais, Armazenagem e Oficinas — 711 472
Área de Parcelas para Equipamentos e Serviços — 15 477
Área de Arruamentos — 61 000
Infraestrutura de Gás — 100 

Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

1 5615 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . . 60 7 10 5 10

2 5250 60 7 10 5 10
3 5400 60 7 10 5 10
4 18570 60 7 10 5 10
5 17170 60 7 10 5 10
6 4940 60 7 10 5 10
7 4790 60 7 10 5 10
8 4660 60 7 10 5 10
9 4520 60 7 10 5 10
10 4390 60 7 10 5 10
11 4260 60 7 10 5 10
12 4120 60 7 10 5 10
13 3990 60 7 10 5 8
14 5915 60 7 5 5 10
15 8460 60 7 10 5 10
16 5250 60 7 5 5 10
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Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

17 6530 60 7 10 5 10
18 5250 60 7 5 5 10
19 5905 60 7 10 5 10
20 5250 60 7 10 5 10
21 5275 60 7 10 5 10
22 5250 60 7 10 5 10
23 4645 60 7 10 5 10
24 5250 60 7 10 5 10
25 4015 60 7 10 5 10
26 5250 60 7 10 5 10
27 3385 60 7 10 5 7
28 5950 60 7 10 5 10
29 5250 60 7 10 5 10
30 5360 60 7 10 5 10
31 10050 60 7 10 5 10
32 10640 60 7 10 5 10
33 6180 60 7 10 5 10
34 5800 60 7 10 5 10
35 5430 60 7 10 5 10
36 5050 60 7 10 5 10
37 4680 60 7 10 5 10
38 4300 60 7 10 5 10
39 3930 60 7 10 5 10
40 3740 60 7 10 5 10
41 5590 60 7 10 5 10

41-A 3430 60 7 10 5 10
42 8160 60 7 6 5 10
43 4630 60 7 8 5 5
44 5250 60 7 10 5 10
45 4830 60 7 15 5 10
46 5250 60 7 10 5 10
47 5210 60 7 15 5 10
48 5250 60 7 10 5 10
49 5580 60 7 15 5 10
50 5250 60 7 10 5 10
51 5960 60 7 15 5 10
52 5250 60 7 10 5 10
53 6335 60 7 15 5 10
54 5250 60 7 10 5 10
55 6710 60 7 15 5 10
56 5250 60 7 10 5 10
57 7080 60 7 15 5 10
58 8560 60 7 10 5 10
59 7150 60 7 10 5 5
60 7170 60 7 15 5 5
61 3570 60 7 10 5 10
62 3515 60 7 10 5 10
63 3955 60 7 10 5 10
64 4316 60 7 10 5 10
65 4268 60 7 10 5 10
66 4005 60 7 10 5 10
67 3615 60 7 10 5 10
68 3095 60 7 10 5 10
69 2559 60 7 10 5 10
70 5840 60 7 18 5 10
71 9286 60 7 18 5 10
72 6530 60 7 18 5 10
73 6480 60 7 18 5 10
74 6757 60 7 18 5 10
75 6868 60 7 18 5 10
76 7462 60 7 10 5 10
77 12428 60 7 10 5 10
78 13415 60 7 10 5 10
79 4805 60 7 10 5 10
80 4855 60 7 10 5 10
81 5510 60 7 10 5 10
82 6132 60 7 10 5 10
83 6396 60 7 10 5 10
84 6205 60 7 10 5 10
85 5770 60 7 10 5 10
86 5330 60 7 10 5 10
87 4885 60 7 10 5 10
88 5445 60 7 10 10 5
89 5400 60 7 10 5 10
90 4770 60 7 10 5 10
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Número
da parcela

Área
(m2) Tipologia funcional

Percentagem
máxima

de ocupação

Altura
máxima

(m)

Afastamentos mínimos em relação às estremas (*)

Frente Lateral Posterior

91 4150 60 7 10 5 10
92 3700 60 7 10 5 10
93 3550 60 7 10 5 10
94 3706 60 7 10 5 10
95 4090 60 7 10 5 10
96 4410 60 7 10 5 10
97 4844 60 7 10 5 10
98 5328 60 7 10 5 10
99 5835 60 7 10 5 10
100 6900 60 7 10 10 5
101 6025 60 7 10 10 5
102 4705 60 7 10 10 5
103 6130 60 7 15 5 10
104 2314 60 7 10 5 5
105 5443 60 7 15 5 10
106 2547 60 7 10 5 5
107 5122 60 7 15 5 10
108 2504 60 7 10 5 5
109 2400 60 7 10 5 5
110 2460 60 7 10 5 5
111 2230 60 7 10 5 5
112 2420 60 7 10 5 5
113 2410 60 7 10 5 5
114 2376 60 7 10 5 5
115 3043 60 7 10 5 5
116 2334 60 7 10 5 5
117 3812 60 7 10 5 5
118 2070 60 7 10 5 5
119 11660 60 7 10 5 10
120 5345 60 7 10 10 10

121 1850 Equipamento ou serviço de apoio e ou 
outras atividades económicas comple-
mentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60 7 5 5 5

122 3010 Equipamento ou serviço de Apoio . . . . . . 60 7 5 5 5

123 3938 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . .

60 7 10 5 10

124 3824 60 7 10 5 10
125 2082 60 7 10 5 10
126 3538 60 7 10 5 10
127 2318 60 7 10 5 5
128 2332 60 7 10 5 5
129 2346 60 7 10 5 5
130 2360 60 7 10 5 5
131 2374 60 7 10 5 5
132 2082 60 7 10 5 5
133 2302 60 7 10 5 5
134 2313 60 7 10 5 5
135 2325 60 7 10 5 5
136 2337 60 7 10 5 5
137 2348 60 7 10 5 5
138 2360 60 7 10 5 5
139 2153 60 7 10 5 5

140 3732 Apoio Social e Administrativo. . . . . . . . . 60 7 15 5 5

141 3560 Estacionamento Pesado  . . . . . . . . . . . . . .

142 3325 Restauração e Bebidas . . . . . . . . . . . . . . . 60 7 10 5 5

143 4000 Unidades industriais ou outras atividades eco-
nómicas consideradas complementares ou 
compatíveis com as mesmas  . . . . . . . . .

60 7 10 5 10

144 4000 60 7 10 5 10

Total . . . . 726949

(*) — Em caso de dúvidas relativamente à definição dos afastamentos mínimos, consultar o polígono de máxima implantação na planta síntese.
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